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CONTRATO DE COMPRA E VENOA

FoNEcIMENTo DE GENERos nutueurictos N' 01112025
pnrcÃo elernoHtco oo1/2025

TERMO DE GONTRATO DE GOMPRA NO

01112025, QUE FAZEM ENTRE SI
T.IUT,IICíPIO DE TIO HUGO E A EMPRESA
cooPERATtvA eenoPecuÁnn E

rlrrcínlos potrÃo lron.

O nitUutcipto DE TIO HUGO/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede
à Rua Venezuela, 285, Bairro Progresso inscrito no CNPJ sob no

04.207.638.0001159, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra.
VALDUZE BACK VOLLMER, brasileira, casada, Agente Política, resídente e
domiciliada na Rua Avelino Silvério Schneider, 96, Progresso, nesta cidade de
Tio Hugo-RS, portador do CPF no 003.187.530-06, doravante denominado de
COrufRnmrufe, e a Empresa COOPERATIVA AGROPECUÁRA E
lAflCítttOS pOXfÃO LTDA, com sede no Assentamento Nossa Senhora
Aparecida, RS 324, Km 165, lnterior, na Cidade de Pontão/RS, inscrita no CNPJ
sob n.o 09.399.25710041.32, doravante denominada CONTRATADÂ, tendo em
visia o que eoRsia no Proeesso n' 2A25.0A31A00Í, e eni observâneia às
disposições da Lei no 14.13312021, da Lei no 12312006 e Decreto Municipal
1.36412023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrenie do
Pregão Eletrônico no 00í/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Gêneros
Alimentícios, para Merenda Escolar dos alunos da rede Municipal de ensino para
Ano Letivo 2025, eonforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de RêÍerência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do pregão, identiÍicado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA: COOPERATIVA A E LATIC|NIOS PONTÃO LTDA
CNPJ: 09.399. 2 57 IOOO1 -32
ENDEREçO: Asseniamento Nossa Senhora Aparecida, RS 324, Km 165, lnteriol
na Cidade de Pontão/RS
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REPRESENTANTE: Darci José Antunes Maschío
E-MAIL: coperlat. pontao@hotmail.com
TEL.: 54 99951-9768 Vanderlei de Souza e Oliveira
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VALOR
TOTAL

LEITE EM PO - Embalagem de 01 kg,
que possua em uma porção de 25
gramas. Mínimo 10, 0 g de
carboidratos, 7 g dê proteínas, 228 mg
de cálcio, 124 mg de sódio, 0 g de
gorduía tÍans, demaÉ dêscriçõês do
edital

500
kg

35,00 17.500,00

62

NATA PASTEURIZADA - DeveÉ
aprêsentar aspecto e cheiío
carac{erístíco, livre de sujídades e
substáncias nocivas. Embalagêm de
300 g cada unidade. Data de validade
mínima 40 dies â conlar a partiÍ da de
entreqa

200 und

12,55 2.5í0,00

71

QUEIJO FATIADO TIPO MUSSARELA
OU PRATO -Produto fatiado, sendo
que, cada fatia deverá estar separada
por plásticos. Acondbionado em
embalagem plástica transpaÍente
contendo 400 q do Droduto.

200 pac

47 ,00 23.500,00

73

REQUEIJÃO CREMOSO - Cremê de
leite, soÍo de leite, caseinato de cáleio,
água, sal, cloreto de cálcio, íermêntos
lácteos, enzima pÍotease,
estabilizantês polifosfato de sódio e
difosfato de sódio, demais descrÇões
do edital

150 und

9,35 1.402,50

VÂLOR TOTAL: R$ 44.912,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCN.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Conlrato é aquele fixado no Termo
de ReÍerência, com início na data de 2410112025 e encenamento êm 3011212025,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.13312021.

3. CLÁUSULATERCEIRA-PREçO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 44.912,5A (quarenta e
quatro mil novecentos e doze reais e cinquenta centavos).
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3.2- No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. cr-Áusula QUARTA - DorAçÂo oRÇAMENTÁRn.

4.!. As despesas deconentes desta contratação estão programadas ern
dotação orçamentária própria, prevista no orÇamento do Município, para o

exercício de 2025, na classificação abaixo:

Orgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - AlimentaÉo Escolar
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Prcgrama; 00101 - Educando com qualidade;
-a.tivldade: 20-9'! - Merenda escolar - Fnsino Fundamental
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

Orgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazêr
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Funçâo: 12 - Educação
Subíunção: 365 - Ênsino infaniii
Programa: 00101 - Educação lnÍantil -A base do Futuro;
Atividade: 201 1 - Merenda escolar - Ensino lnfantil;
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CR]TÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRA.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública,
o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o
pagamento até ã data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice do IPCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULASEXTA_REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

G
RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - cEP 99345-000 ' TtO HUGO - RS



Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

H
- dâs
r erras

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

7. cuÁusur-l sÉuua - REpAcruAÇÃo e neeeuttíeRlo

7.L. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços
será de 10(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

s. clÁusull orrAVA -cARANTTA oe execuçÃo.

8.1. Não haveÉ eÍgência de garantia de execução para a presente
contratação.

e. cúusut-A NoNA - ENTREcA E REcEBTMENTo Do oBJETo.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas preústas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

10. cúusuLA DÉcruA - FrscALrzAÇÃo.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Represêntante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

!T. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
DA CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. cúusulA DÉctMA SEGUNDA -SANçÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Editai.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTTNÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO:

{3.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nâs situações
orevistas no inciso ! do art. 1 38 da Lei no '! 4 '1 .3.3 t2021 , e com as
consequências indicadas no art. 't 39 da mesma Lei, sem prejuízo da aplícação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1 .2. Amigavelmente, nos termos do art. 1 38, inciso ll, da Lei no

14.133t2021.
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13.2. A êxtinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no

14.133t2021 .

i3.3. Â COiüTRATÂDÂ reconhece os ciireiios cia COl.iTRÂTAi\riTE em caso cie
rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.13312021 .

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizações e multas.

L4. GúUSULA DÉCIMA QUARTA -VEDAçÔES.

u.r. ÉvÊDADoÀcoNtRltRon:

í4.1.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;

14.1.2, lnterromper a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

15. CúUSULA DÉC]MA QUINTA - ALTERAçÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina d o art. 124 da
Lei no 14.13312Q21 .

15.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárlos, até o
limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

L5.3, As supressões resultantes de acordo cêlebrado entre as paúes
contraianies pocierão excecier o iinrite cje 25ar'o (vinie e cinco por cenio) cio vaior
inicial atualizado do contrato.

G
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16. cúusuu oÉcnm sExrA - Dos cAsos outssos,

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e pÍincípios
gerais dos contratos.

L7. clÁusutl oÉcrurl sÉrrnaa - eueucnçÃo.

17.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubiicação dêste
instrumento, por êxtrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no

14.133t2421 .

18. cúusul-l oÉcmm otrAVA - FoRo.

ra.r. É eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque-RS para dirimir os litÍgios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme aft. 92, §'lo da Lei no 14.1332A21 .

Pata fiÍmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
assinado pelos contraentes.

Tio Hugo/Rs, 24 de janeiro de 2025.

/

1/"W*s ruU"-
VALDUZE BACK VOLLMER

PREFEITA MUNICIPAL
Contratante

coopERATtva nG nópEc uÁ nr,nE úfl clNros PoNTÃo LTDA
Responsável legal da CONTRATADA
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